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PEORETO N. 5l60-DE -4 DE DEZE�lBRO

o
-

DE 1872.
o i'romulga o tratado de extradição celebrado entre o

o Imperlo e a Bepubllca Argentiua.

(Continuação do n, 49.)
Arligo H: Quando no seguimento do uma

causa crime em um dos dous paizes, so julgar
..

nocessario o depolmento de tostemuuhas resl
dentes'ho outro, será enviada, para esse fim,
por via diplomallca , carln de lnquhlçào, ti

qual se dara execução, obsorvamlo-se as leis
d'õ Estsdu onde as testomuuhas . forem iO(flti
I'ida's.

Os dQus govel'nos renunciam a qualquol'
reclamnç:lo que ICllha por ohjecto a reslilui

--ç!io das despol.Js resultantes do cumprimelllu
,8'a carla IOljultilorl<l.

�-Ar1. Hi. 'Si CIO qUillqllCI' .cUllsn crime so

,�.. .', . . �ff.tP�CSS!lal cW..
. lIll govcr�(f d-e �ucm clrr

If i4fbdito 'f8/uHal'á' !l Stf:l VQllllld(� do ;ICt:(l

��6-ltO (}oA"ilú qua r,�ra e$:;o fim hO{1
\'CI' dirigido o oulro gll\·erno.r

Si as lestem u nhils I'eq ueridas consen ti rem
ila )la,rtida, receberúõ os pnssaportes necessa ..

..... I'i.!,!sr 0..08 governos respectivus elltelldcr�se........ hão entre si para delerminarem a indemOI3;J
çào, que, segundo a distnnda e o tempo do

pel"lllallencia lerá. de sel··lhes paga pelo go
\'01'110 reclilmallle, assim como a SOllllll:1 que
este de\'erá adiant3r-lhes

Em nenhullI C'.ISO poderáõ as testemunhas
ser l'elirJus ou JUolesLldas durante a sua resi
°üencia no lugar aonde hão de depô r, nem du

f." r;f{r:Je a víagem do ida o votta pur fados <lllte

.si()rc� ao pedido da comparecenda.
Ar!. t6: Si em algum prucesso instruiclo em

qualquer dos dous E�t(1dos contrat:lJntes for
nocessari'o procedor á acareaçilO do pruces
sado Cllm delinquentes detidos na outra l1;1ç,io
ou adquirir provas de cOIl\'icçflu ou doc;uJ1len-

•

los jlldieiaes quo ella possua, o pedidu sorá
fei{o por "ia diplolnalica. .

De\'el'·so-ha acceuer ao pedido quando con· ,

siderllções eSJlodaes o n[lo estorvom, sob
coudiçilo de serem devolvidos I1U nluis curto

espaço passivei ao seu. paiz os individuas e

documentos rcclatilados. ,

�s despezils de conducç50 de um �stado
p'lOa o uutro dos inuividuos o UllS obJedos
acima indicados sel';1O pagas pelo governo

... "uo tlirigii' I) Pé,lida•
.\ I 17 Os d()u� i! ,\,crIJOS prometlcm noti·

.Ileal' 11111:1() outro ao; �e!ltelJças �l)bro os cri
m1's do [, Ja a CSI'Cl io, proferidas pelos tri
bUli ir· cio Ijlll do" (I tiS Estudus cuntra us ill
.JI\ÍÚII :5 do (lulro.

A C\ 'llI!lllnic,içi I ae fal'á remellendu por
'ia dlplcrt aliL,1 li ·"tl ença pronunciada deli-
11ilivamentc ao f,.'.. r!lO de quem o rêo róI'
f: nlh,l HCI.

.Estn l'eO!essa �c. feita gratuili,mentc
- Cada;:�m d " g'o\'el'llos expedirá pal\1
csic fim ", ins!f'ul'1 1�3 necessal'ills as íHtLuri
Jadc!s eOIlli'clênlr
ArL 1 .\'1 fa ti; de agentes diplomatieos

os pedidos drl, arl.;. ti, 10,' c Hi e commllni
c.)yÜO I) art 17 spr<io apresentauos diredJ
mllnte (lU 'pJ!' \ia dos respeclivo.s agontes
. "Iisul'''' �s

ArL 1 'J. O prd,élllc tral:.ldo rerú \'igor por
10 annos cUlJl3�l� do dia da troca d<ls rulifi
cnçõos' cOUlinu,·.: a subsistir passado este

Jlra?l, cmquunlo t dos dou!'> governos M50
duclarnr um a Ullt, ipaç<iu de seis mezos quor�úJJt.l'l a elie.
�il l'illilic<Hlo e ns ralifiear.Ões troc�das

110 !Ih d·· ';!cdro j .. mais Cllrl� prazlJ (1ossi
\ el ..•

o

Em testemunho do que os respectivos pie
uipotenclarios ussignaram os artigos acima
exarados. oscriptos nas línguas portuguezu e

hespanbo!e. e us sellarum com os sellus de
suas armas.

Feito em duplicata do Rio de Janeiro 30S

16 dias do mel. de Novembro do anno do Nos
so Senhor Jesus Christo de 1869.-Barãa de

Cotegipe.- W. Paunero.

E sendo-nos presento o mesmo Ira lado, cu
jo tOOI' fica acuna mscrido e bem visto, con
siderado c examinado por Nós lwdo () que
nello se contém, o approvamos, rntlflcamos e

conflrmumos assim IlO todo como em cada Uni

do seus arligos e estlpulaçócs, com a sup
pressão 9 ndditumcut..s que a respeito dos
arts. 2. o

o 13.° do mcucionado tratado. cons
tam do prolucol!u asslgundo na cidade de
Buenos Ayrcs :1053 de Agoslo do ,COI"J"Ünte
anno entre It meu UIIIÍ;IUIl extruordin.u-íu o

ministro plenipl'lelll:Í:\ri" nuquello cidade il o

mluisuo das rU!;H:ões, cxturiorcs da Hcpuhllcu
argentina. c pela presente o damos porflrrne
e valioso, nromcucnd« em ró o pulavru impe
riul obscrval-o ln vloluvelmcuto e fnzcl-o cum

prir e observar por qualquer modo que possa
ser. '

Em testemunho" e flrmeza do que, fizemos

passar a presento carta por Nós assignada,
passadil com o �óllo grande das.al'lnas UO Im
perio e referendada {lelu min.istro e secretario
de estado abaixo ilssigna.do.

DadH (lO l'iltltÍO do llio du Janeiro aos 2;;
dias do mez do Se((\lllbl'o do :Junu u" N<ts('�
lUl']}J,j,l (Le.. ,'"... s��� .I ...... Uol�l"1"87'.2. .

PEDRQ,. I\WElt\.,D 1l .

'1)111 guard;t).
Manoel Francisco COI'/'êa.

Protar:oltos wülicional's ao tratado de extra

tltçào conrluido cntl'e o Imperia do Brasil
e a Uej)lluliw A7'gantill(� am 16 ck Novem
brada !8G9.

Os nb:lixo assignados, plenipotellcinri'ls de
Sua MagesLltlo (I 11I1(ler,ldor du Brasit e de S.
Ex. () Sr. presidente da HCjlllulica Argentina,
rouniram-se hojo no minislel")(1 dos negocios
esLI'angeir0s p�ra assignar o trilLld(l de exlra
dicáo do criminoso, enlro us dUlls Est,ldos.
AI;tes, porém, de proeedérelll ti <Jssignalura
declar;tram o sl'guinte:

1.° O tratado do cxlrauiçfln (,()!llfll"l'lIcl1cJe
os escrilVos t;rilllillosllS. l'lllllqllilllt.O uclle, 11,10
se fall'j expres;;;JlI1ente elll llellhulll dus arti·
gos do dito tratJdo.

2.0 Os escravos crilllinosos, rel'ugi.ldns do
HI';]sil rIa Repul.Jlica i\rgel1lillil, ficam sujc'ilos
á exlradic:ào nos mesmos casu, e pela mesma

l'órll1a 'Csli('ul.ldd (Jura os hOillel1s·livres, cOJn

promcllendo-se u gOI'crno bra.;ileiro a Clltro

gar ii sua expensa ao governo argonlillo o es

cr:lvo extrudilo, logo que c!le Il:lía CUlllpriJo
a pena, ou qualldo fól' uusolvidu ou perdoildo
do crime que houl'er JIlotiv<Jdu a extradiça(l,
3.° O prescnle protoLollo soril sublllellido

á approvaçãll das altas'partos contraetalltos

conjulld,lll1enle com o tralado "cima alludi
do, e, no caso clt) ser eslo ratt1icado; lerá o

dito protoc\oIlo a mesma fonia c valor que
elle npezar de Il,io ser expre:isamento rLltili
cnuo .

Feil<ls estas doclHrl1çÕeS, havcndo-so pro
cedido á leilura do lr:lludo de oxtrudiçã(l, e

est.lnco confllrmes ns dous exemplaros em to
dos os pontos e artigos, os lefcridus plenipo
lenciarios os assignardlll e os sellaram com os

sellos do suas arlHas.

Feito no Rio rle Janeiro, em duplo Clriginal,
aos 16 di<ls du mez dll NOl'elllbro de 1869 do
ilnn(J de Nosso sentior Jesus Cllristu.

\L S.) lJa7'ão de Cotc!]iplJ.
(L. S.) 11'. P,Hmero.

Rounidus na secrotaria dus rolaç'õos exto
riores SS. EExs. o 51'. D. Carlos Tejedor,
lllinistro e secr('[ariu ue eslauo desse de(larl;j�
lIIeDto. c o Sr. DUJlling(l� Jose GOllçall'es de

�J,lgalh;les, enviildo exlr:Jordinllrio () mJnistro
plenil'0lcnl,;iario de SlIa M(lgestado o Impe
radul' do Urasil jllnto du gOI'erno da Re(lllbli
ea Argelltill�, CllllI o lilll de re�l1l\'cl' (JS pontcJs
pelldlllJlú� Ijuo U!J�I,ll'elll ,dI.} ilgtll',l n 11'1)(',1 ti ,I

conveucão de extrndicão de criminosos, cole
brada no Riu de Janeíro em 16 de Novembro
de 1869, concordaram o-Sr. ministro dus re

laçõcs exteriores em cumprimento das leis do
congresso de 5 de Setembro da 1871 e d� 30
Julho do presente anuo, e 051'. ministro do
Brasil 0111 cumprimento das inslrucçõcs de
seu governo. que a mencionada convenção
I1C.lriÍ modificada do modo seguinte:

1.° Acrescentandose no final do ,H I. 2.° da
dita convenção o seguinte: -(C o sempre que
tucs feitos esteja m sujeitos pelas leis do raiz
requerido á pena corpoi is afflictiva ou infa
mante conforme a lei argentina. ou n50 ad
mitram ílnnca conforme a lei brasileira. »)

2." Supprlinlndo-se no art. t3 os duus ui
limos paragraplros que dizem:

« Nos casos urgentes, as autoridades supra
m onclonndns, mesmo antes da exhlbiçno do
mandado de prisüo , poderão pelo meio mais
expedito Icorrcio ou telegrujrho) pedir iJ obter
a prisão preventiva do condomnarlo ou liceu

snd«, com il coudiçüo , poróm , de darem im
mediatamcute couheclmento desse aviso ao

miuistro dos negoclos cstrangnlros por via
diplumatica ou consular, ou directamente.

( O culpado será posto em liberdade si, no

pr.rz« do t5 di.is contados da data do aviso,
11[10 for apresentado á uuloridude competente
o mandado de prisão. »

COllviudo os Sr,;. lIlinistl':JS om qlle.os res

l:Jec1iros to),(is da lIIencionada eOII\'ellçilo
seí,lI11 ll'oc. do!',. :ts"lrlJ't.lr�õ::l �ufJP
'Vcs II"JI; rl;an�eriH� 'IIllssignal'am duns

��""l!.rll,I.nlilli_*e...tJ...-
_ .!.n'"�fê li e!ll" B'!('noS'

.

os t��s IIlil' GQ palr' n S11ft: 1Ilp.t;lrtatlcÍa p
1Il"Z dI' .\p;o-fu de t 872 -Dom.mgos los � ral da fazenUIl1"rovindat.
(ful1ç.ltiocs de ,iJajalhães. -(J. TCjedi) • r .

Ao mesmo, II. Il.-E:ll ObStll'vanWl Il\r

I qlle .di::lpae o !lviso circular do miuidteri.o da'
----.---

rnarlnha, (latada de 14-do corrente e JUllto
1I!icCJ'ch,rl�� d(, GO"CI'UO. pai' c()pi�, cumpre qlJe as "epfirtiçoes sub.or-

'dinlldfl::i ao dito ministel'io, existentes uesta:

provillcia relnettão á I'espectiva secretari"
a'e.>taclo até o dia 28 de Feve,·eiJ·ú pr0xilllo
futuro, os e.:iclal·ecimeutos para a orgallisn
ç,10 di) relatoriu que tem de jel' apresentado
a assembléa gt:lral legislativa na 2.· êe.>s!lo.
ueste ullno; o que cOll1llluoieo [� v. i. pal'I\
sou conhecimellto e fins deviJos.

Ao mesrn'o, n. 12,-Se ].lOuver·em, menore::;.
111.\ co!upanhia ue aprendizes mal'iJllll�iros nas

cunuiçoes de pl'estarem sel'\'iços a lJord� dos
ul\\'ios d'tlrrnnJa, faca v. s. embarcai-o!! na

corveta Ba.hiana, q�e se acha ancorada na

barra do Dorte afillJ de terem destino.
A' camara mUDicipal ele Tijucas.-Rcmet

to a e.ssa CI:I!llfll'a a collecçi\o das leis provin
ciaes de lR55., em que se !lcha a lei 11, 391.
de 30 ele Março, a que se refere a mesma ca·

Il1flrfl. lIa seu omeio de 11 do corrente,
Teleg-ramma 1:10 inspectaI' d'alfandega de·

S. Fr!ll1cisco. - Em solUÇão no nssllrnpto
constante do seu telegrumma de hontem da
tado, uedaro-lhe que procedeu bem, funda
cio nas di"posiçoes do uecreto II. 4105 de 22
Fel'ereiro de 1869 que citou !la sou uito tc-
legrélmma.

.

I:XPi<:I.lIENTE DO DIA. 2.1IJE JANHIHO UE 1873.

AI) eXI1l. ual·.fIo d;t Pa:lsagem.-Tenho fi,
hOllra de trall�111 iLtil' a v. ex. os inclu::ios im
pl'e;;�o:" coutenuu inslrucçOe.,; para a·entraela
da blll'l'<l de P'll'ilnagllú.
A' t(lc;:our:tl'iu, n, 32.-Commllllico fi v,

S., para slIa sciellcia e fin.> del'ido::i, yue por
aviso d" secretaria du e.�t:ldo duo; Ilygocius
da mal'illl!a, datado de 4 do corrente. me

fui participado tel' sido Ilomeado IHl mesma

data o capil:io ter.ellte Jo;;é lIfanoel d'Ar<llljo
Oal'alcanti d'Albllquerque Lill:; .para ex.er.

ceI' interinamente o Ioga!' de cilpitã{) (lo por
to U8stl1 prol'ÍJlcia com os vencimelltos fiXH
dos pela tllbella n. 2 anllPxa ao decret'l II.
4885 cle 5 de Fevcl'eiro dI) allllO tJi'oximo
passado.

.

Au director da cotollia Dlllmenall.-Re
ll1etto a v. s .... pac'a sua .>cit'llcia e lin,; ilevi
lIas, copia do offici0 que eltl data de 18 do
corrente me foi dirigiJo peh agellte official
da cololli<ilIlCfil! na côrte, COl1Jll1llnicllndo a

l'erneSS<l par;1 CS::ia cololl ia das 100 Cill'fl bina8
I'<lÍadas por v. ·S. J't'qui::iiradas.

Dia 2<1.
i\CTO.- O I'ice-pre.�idellte da provincia,

COllf()I·(J1al1do-.�e com o qlle lhe I'(·pre::ielllull
em amcio n. 23 de 22 do COI'I'Pllte a directo
ria geral ua fazellda Pl'ovincial, rcso\l'e çon
cedol' um credito supplemental' da ql1alltia
ele 6()0� réi�, á 4.' verba do S 9.° al! art. 3.0
UH lei II. 685 ue 24 de Muio cie 187:2 afim de
accLldil' á" de:;pezas que se tem de fazer COIll

o lllateri ..tl das pl'aLic<lgell::i dus barras do
AruJ'Ullguú e It"ljallY.

Cúllllllllllieoll·se á fa7.euclu j1I'ovin
cilil elll offici" :sob n. 2\).

A' thesoll I'n ria, 11. 33. -COIl1m L1ll ico a v,

S., para SIlIl sciencia e nus de\'ido,;, 'llJe, se
gilDdo trot1xe (lO meu cOllheeimento em uffi
ci,) de hl)je datado o cieladão Jo ..,é Delfina dos
Santo,;, ].0 tiupplente, a�tillLUio ne.:ita mesma

•

Jatll.:;D exel'cicio d<1 juil. mllilicipal elu le1'1I10,
em cOllsc(j!leIICia de hal'er o bacharel J9�é
Ferreira de �.ll�lIo p;l�sallc!o a exerCf>r illteri·

nUIl�elllc o cargo de juiz de uil'eiVJ da co

ma I'ca ela ca pi ta 1.
A' Ille"OII\, Il. 34.-TI"flIl�rllitto a v.:>, II

indu.ia GlIpiiL du ul'i:so·cil'culal' do Inic,j;tHl'io
d(IIS'l'i�lIltllra I'l'l"I_llIltlll',IiI" Ih .. '\111) dA Slla;

ordens a fim ele ser e lla fielmente execatada
na parte q�je lhe com pete.
A' mesma, n. 33.-Mande v. s. satisfazer

a impor tanciu das contas que me fcrüo
. apresentadas pela carnn ra municipal de E,
Francisco com offlci« n. 1 de 28 de Dezem
bro, sobre as qilaes v. s. informon favoravel
mente em data de 17 do andante, e que in
clusas remetta a v. s.

Ao dr. chefe de policia, ·n. 9.-Passo ás
mãos de v. S., para qlle se sirva de expedir
suas ordens fi respeito, copia do offlcio n. 26,
de 17 do corrente, em que fi thesourariu de
fazenda desta 1'1'0 I' incia pede que sejao pos
tos a sua disposiao dons guardas policiues de
coufiauca afim ele conduzirem dinheiro á me
sa de l'�tld!ls da cidade da Laguna.

Ao capitão do porto, n , R,-Por aviso da
tado de 17 do corrente da secretaria de esta
do dos negocias da marinha me foi corumu
nicado ter-se expedido ordem para serem pe
la in tendencia remet tidos ú essa ce pitauia
250 tubos de v id ro requisitados par!\ o pha
rol da palita doa-Naufragados.
Ao mesmo, n. 9,-Remetto a v. S., para

os fins devidos, o incluso pedido de um es

ca ler de dez remos e seus pertences requisi
tad o para a 2." divisão da companhia de
apreudizes ruariu helros.
Ao mesmo, n. IO.-ReRpolluendo 80 seu

offi.eiu n. 9, datudo de 21 do corrente, tenho.
a dizer que feito modicamente o respedivo
�U1ttao ilédiJ1l1l'� fW'il���htt'�kr;
CQ.liSbntes do pedidtJ junto neCeS'88
r ti barm do Al'urllnguá, de\'eu-

.'1

II(�';I'ACHOS !lO IlIA 11 lJE IH1ZEMBRO DI!! 187�;

Claudino Frederico Jub. - Inforóle o. sr.

illspect,ú!' da Ihosouraria.
Jorge ue Souza - Concoiç:io.- Informe li:

directoria geral da f"zen(!a I'rO\·illciílJ.
O O1eslIlo.-I.tcm .

O mesmo. -Iuem.
O me�mo.-lclell1.
D. Ho�aliJla Vilella P.les telllc.-Infor

mo o sr. direclor geral da fazenda 1)J'o\'illci
.,1.

Juflo José Pinheiro. - Becorra o suppli.
callte ílOS meios ort1illarius, \'islo Ser o �ett

con!racto parlic'ular.
Jeremias Jusé Bl!rtHl rtl'3s. - JIlt1eftHitlo .

Jo"é Silveila da Veigrr. - COIIIO requer.
Alberto [,'ranciseu Galtolli. - Indeferido,

!lia 12.
FirlllillU Dttilrfu Silv,L-lllfurme ii diro-

elo!'i" geral.da fol/,I'n<l,r.
I

j), I\thHliu,\ VJ1I·lItl l'cll'� l.t'!lH'. -'II('fll ..Acervo: Biblioteca Pública de Santa CatarinaAcervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina
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.... o CONCILIA DOR,

Ainlla U'ma-H)Z, Srs. eleilol'es. faco um

"appello á vossa coherelicia e jusliça:
AinlJa uma ·\·ez vou t1ecl.lrar-\·os quo

contia li deci�ão da causa que frallca e leal
me1l16 pleileio á vossa firmeza e ti digllidade
de V05S0 caracler"p,lilico.

'1\ ludos \'ÓS me tenho ja dirigillo e palen
leado os fUll'd,JllIenlos Ja millha olla aspi
rOC[IO,
Todos \63 'deveis já ler eOlílprehendillo,

qual a conllucla o observar dianle tias -urnas

1l...J:�.. _.que aguardão o rcsullado da vossa coherell-
r---II�:if;������,!J.;;��p�� lIil-:-lJ.J"J�lol<�',-" ':\'Jnrtte lj"O tli"jJ{J"Jo� t;un...

ql��;Ill'Smo._'dem. �-I :eg:Uli;õs rcprest:lltanles do partido !lue \OS

'O mesmo.- Idem. ,elegêo.
.() IIIC!'irno.- Idelll, E' esse voto que nirllJa lima "ez \'011 pedlr-
'JJorncio NUlles Pires:-4It1em. \·os. e qlle espero illcançar, senão L1e'lodo ao

Luiz d',AfillljO Figueredo. _ Oi�pcnsado menos'da"maiur parte du illusll't\do corpo
eleitoral.dil'Sel'\'iço aM a prillõeira reunião da Junta

· (Ie sallde. NeressÍ[aes que vos repila em nome de

,.Auto de lIluukáo �de terras IJe A'fltouio que principios, e porque tillllos llspiro o hon- .

Jo'ào Vieiril. _. Conrormalldo-Ille com o
; r"do mandalo que solicito'? •

..parecel' 110 pfoCilt'flllol' fiscal da rhesollra- 1\'[11).
Conheceis perfeilamente IOlla a miÍlha vi·

· ria de {az-enda desta pro\'incia, dado a re5-

peito deste (lroces�O,ajlprovo a medição feita da poJrlicil c bem Sá1)eis qlle me !Pnho idl'lI
tiOCilllo com \ossas opiniões e inleresses des-

'e m;!!lllo que se passe pela secretaria desla
I 18u9

.

d It' I' I I .1
(e () e alll a li lilIornon e nessa uc a ue

· presirlencia o respeclho litulo ao posseiro
Antonio .lolÍo'Vieira. que �ahistes \·enceuores, e tia qual resultou
-Manoel da CO:-lil "Pinheiro. -'Jlfdeferido -<lllllllHhta de que \'os achais hoje rc\'esliuos.

pOI n[lo ter o supplicanle s.alisfeilO a cxi- ,E nem igllorai� trIo ponco que Ioda a vez

gcnciil do de�pacho de 10 ue Junho -deste que o raiz lem reclaOlatlo meas serviç,.s para
desidfronlllr a di�nidilde nacional lenho oc

C1l1),Hlo-SCIlIPfC com houra o posto ,que me

lem !'ido ·�Ieslinado.'
.

O'islo tl50 le�lemllllho. como é nOLlJl'io,
RIll® ©IFIFil(Gll,.ll�" os aclos significativos e tle alta "illia quo

leem partido do Monarcha e de soos Ministros
ga!a rdoa ndo esses serviços.

E lambem sabeis que·honrando·me pOf "e- Aillua uma vez a llegel1lJ1'ação faz figurár,
zes com o 1l),IIHlillo de vosso represen�alltt1, entre os actos que diz arbitrarias, praticados
na Asselllbléa ua provincia sem o h,Her soli- pelo Ex,m. Sr. Dr, Galvilo, a aposentadoria
citadu, me lendes proporcionado occilsião do concedida ao Sr. Luiz d'Araujo Figueireuo,
accrescentar fi esstJs scrviços. aLJtJclles qlle ex-thesoureiro da directoria da fazenda pro·
-com o maior de\'otamenlo e independenci.l, vineial.
lenho pot.lido prestar como ''osso mandata- Scientes os .I'edactores da Regeneração,
rio. dás ligáçoes de amizade que existem entre o

Conteslem, por l3nlo,taes senicos aquel- SI'. Araujo e um dos redactores do Concilia-

les em quem a pai�ào parlidaria 011 O des- dor, e conhecendo o nosso cavalheil'Ísmo,
peito lem mais rurça que a ra.zão e a justiça; tem repisado o ncto dessa aposentadoria, que
desconheçã() a legitimidade dos li! ulos que

foi pedida. pelo SI'. Araujo.
amparão e escudão a minha a�piraçflo aLJuel- Nilo podemos pois, por mais tempo tole-

I I 'f ralO eSile pl'ocedimento iuqllalificavel daquel.es que, ev.lllos por sentimen'tos InCOI1 essa- les que por equid'ad-e e ami'zade ao Sr, Arau-
veis, leem cynica e cuvardemenle :Iggredido- jo dedno evitar essa questão,
me pela imprensa e olTendiuo o melindre de

Convidamos pois a este Sr. para que de·
pesso:l-6 que por lodos os moli\'os deveriüo .clare pela imprensa se foi ou nilo exponta.respellar.. neo o seu peditlo de aposentadoria.Vós outros. dignos membros du illllslllldo I Se o não fizer, e a Regeneração outra vez,
corpo eleitoral, lendes outra missão mais di- ainda que il1directamente, tratar de tal as
glla, mais Ilobre, muito mais el(nadu. sumpto, nós patentearemos ao publico li his

Eis pOl'que hoje tlldo confio tI;j \'ossa colte- toda da aposentadoria acompanhada de do
reneia e j lIstica, nafta ma is Cll bendo- me di - cllmentos que j ustifiqnem, e o publico im-
zer-\'os soble lal assulTlp10, parcial dirá então a qnem :uais convinha

.Ol\sterro, 11 de Fevereiro de 1873, não dizer palavra sobre esse negocio,
Sejamos cavalheil'os. e nnQ queiramo:; de

tudu tirar partido.
-

- rido em vlsta da luforrnacàn da direcloria
,.geral da fJz61lda pro\ incial.

Joaquim Domingos da ·Nali\'�lade. -In-
o

forme li dueoteriu gorul da Iazendu proviu
cial .

'Dia 13:
:Fral;cisco José de Ollveiruv--dulcnne a

thcsoururla de f"zellda,
Fruncisco Gomesda SiI '·a. -Idem.
FruuclscoJosé de Souz:l._;'Como requer
Firmiuo Duurte Sil \ a. -Idem.
Adúo Schist y. -Iuforme a cauiara muni

cipal de S. José,
Frederico "uil Schoeler. - Selle couve

urientcuieutee volte .

':'Dia '13.
- Joaquim JI.,sé da Silveiru.i--Lomorequer.

Joaquina Rosa 'de Jesus.- Deferido em
. vlsra da illf',rmação da directoria geral da
HazencJa provlnciul.

Luiz Bctim Paes Leme. -.Informe o sr.

inspector da rhesoururlu.
"Manoel LUar.h-arlo de Souza.- Informe a

.dircctor ia geral da fazenda provincial.
Dia U.

. José Caetano Cnrdoso, -- Corno requ'er.
Domingos Custodio de Almeida. _ Infor

-me-o sr.• 1 r. chefe U� pul icia se a escra v a de
que se traIa I'nlrolí uaru a pro vincia,
lloracio Nunes Pires.- -Iníorrne o dire-

c!oria�gel'ill .Ia r,lzcnda provincial.
.

Joflo Anlulles Tio. - Iuforme a crrm.,ra

mUUlcillal do Tüharào.
Dia J 6.

Álelan�l:rina-)latia fIa COllceicão e Sou
•

za. -,"rUrllle a lhesollraria de raiendil.
Fi l'''lioo José Correia .-Ide ln.
'Joaquim DOiningos ,d,1 Na,ti\·itlade.-Co

'lllO t'uquel'.
.José Fern311Lle5 .Ie S. Marlillho.-Nesla

-dala se filz· rcmc�sa-da petição do su-pplican
le ao Go\'(�rno Imperial.

Mig\l\)! Frederico KropJi.o. -Iufot'me n
, Ihe-'looll'al'Í:t tle fllzenll.l.

Carlos 'Kumlchr, "e olllros.-l'\esta data
Se' lavrou ado annllllalllJo as eleições de1qlle
Iralão os supplicaulcs.

Dia 17.

llllno.

,O mesmo. -Inlh;ferido,

'De:;lel'l'o, 13 ue Fevereiro de 1873.

«.' l\lai3 ue uma vez ternos Llecbúado e ho
je I'f�petimos-�Iizill 1\ Regeneração, o orglio
,do pai tiuo liberal desta Pl'ovincia !la seu n.

45D-.que a redacçilo .uno as:;ume a respon
s�bilidnde dos e;;crlptos illedictd'l'Íaes, ca:;o

-em ,que -estilo os boatos.))
A nosso tlll'no temos a declarai' á Rligene

,'ação n, 460 que nem a dhecçilo, lIelU li re

dacção do Conciliado/' assumem a responsa
bilidade dos escriptos inedictol'Íaes publica
àos n'elle, caso cln q-ue se achão .aquelles
,a q llC se refere o orgno tlelnocratico.

Comprehendendo u missilo da imprensa,
corno o.� mule,; de que ella se pode tornar

causadora, temos mlllltido uma politica ele
vada e digna tan to de nó;; COlllO dos ad versa
rias cujas idéa:i cúmbatemo;;, emborá por
iiso tenhamos muitas vezes ,sitlo riLliculal'i·
sados,
A individualidades uma unica vez desce

mO:i,isso porqlle por maiô tempo n1\o podia
mos tolerar que se estivesse todos os dias
enxovalhando glorias q ue nno silo nossas, mas
da patl'Ía. O silencio naquelle caso não indi·
·caria sf'riedade-mlls falta de brio; nno deno
taria furça-mas fraqueza .. TuI o motivo

porque repellimos com energia.
Nilo nos querendo Inrectar do 005S0 propo

sito em com verdadeiro pezar que acompa
nha vamus 8 publ icação da Renegração, onde
-{JS boatos ,derào e�pll�o êl. muito peu 'CImento

pequeno, que só se distinguia pelo nome da
uova victirna que apparecia em sceuu.

Lastimuvamos porque, além de não falta
rem capacidades e illu�I'açOes 110 seio do

partido liberal de nossa terra, é sempre má.
essa pol i.icu que, despresaudo « a coutrover
sia sobre idéas e priucipios », não esqup.ce
(( os homens, q ue amigos, ou ad versurios,
todos n0S devem merecei' respeito ,»
Tal tem sido sempre o nosso modo de peu.

sai'.

E, pois, q ue a "Regene1'ação reconheceo o

caminho errado que levava, e faz proposito
hoje de conservar-se naquella altura em que
deve' estar a imprensa para ser proveitosa á
sociedade, nós, folgaud o imrnenso com isso,
feliciturnos o collega e o partido cujo é 01"

.. gno por ter afinal concordado cornnosco.

Nunca desejámos outra cousa, nem espe
ra vumos outro proceder de cavalheiros qpe
se, presão de ter recebido lima boa educação,

Pelo nOdSO d istiucto e particular amigo
Sr. capitão de fragata Thomaz Pedro de
Bittencourt Catrim DOS foi enviada a carta

-que em seg-u ida tlurnos, e'-qlle é dirigida ao

corpo elei toral.
E' o ultimo appello que S, S. faz' a essa

distincta corporação, a q 11111 certamente não
deixará de obrar COIU aquella coherenciu e

firmeza de quejá deu provas por duas ve-

zes. _

E' á essa cóherencia que deve regular Of;

actos de todos os partidal'Íos, e mais á dlgni.
dade e independeucia do eleitorado, qlle o

SI', Bitte.n.collrt Cotrim coufia o resultado de
--sna causa, que é ,hoje .a, causa 'do pal,tido
conservadol' na provincia.

A hybrida phalange regeneradora não po
de mais esperar pela hora de coustituir sua
camarilha palaciana.

O direito de uzar mesmo do mais frivolo
m.iti vo para formular accusações não os S8-

tisfaz ; é preciso pois abusar de tudo e de
todos, abusando tambem da paciencia do
publico, que os lê, mas não os cornprehande,
No entanto esse plano é o que mais lhes

agrudu,
Nao obstante a Reqeneração saber que

n'urna capital tão pequena todos factos silo

conhecidos, veio a lume, querendo demons
trar ou convencer. que Augusto José Fer
nandes, filho de Antonio José Feruandes,
assentou praça voluntariamente para evitar
perseguições politicas, e que por _

um abuso
se acha preso, e não tem seguido para a

côrte nos paquetes que têm passado.
Repitamos pois o qlle o publico da capital

sabe, e só a Regeneração finge ignorar.
Preso diversas vezes por desordeiro, e

dado ao vicio de embriaguez, foi mais uma

vez prevenido o pai da praça de pret Au
gusto José Fernandes, para conte-lo a. fim
de evitar as desordens que esse filho provo
cava qunudo embringado.
Na ultima occasiao em que foi prezo, con

sordou aproprio pai em qne se lhe assentas
se praça no exeroi to e se o 'mandasse pam
fóru da provincia, dizendo que, comquanto
lhe ll-zesse falta, era comtudo uma providen
cia, pOl'que quundo se etnbriegava não o

respeitava corno publicamente foi testemu
nhado pai' varias vezes na praça publica,
Achando-se prezo, elle ameaçava por mui

tas vezes estl'angular sens proprios pais,
quundo se acha3se em liberdade, motivo por
que aind'3 se acha detido, e por que por isso
mesmo instão seus parentes, afim de que
elle não pratiqne algum crime, visto dar·se
ao vicio da embl'iaguez.
Nilo tenuo dUl'allte essa época pasaado

tmnsporte algum, onde possa seguir essa

praça, porq ue sÓ nesses t1'8nspúrtes é pe:mit
tido embar�ar as praças para o exercIto; e

para evitar qualquer dist'lrbio na cidade,
tem-se praelll'ado as:;im precaver antes o

mal do que castigaI-o.
Esta é a verdade, do q ne tem pleno co·

nhecimento o pnblico da capital, e o pl'oprio
pae do 'pl'ezo nllo poderá contestar,

o capitão de fragala
Toma z Pedro de Bilanc9l/.rl Gotr iln ..

A regeneração-nova ao vêr dar-se·lhe em

balúa ceftà'; toda llll'ta e n01'rI01Iuu .. , du::;::;i-

fica o Conciliado)' de 1I0jento papel! E como �

se lhe não fosse privativo o titulo, quer
hoje 8l'1'emessal-o a outros, favor que nno

aceitam,):;, pois não queremos privaI-a do
seu mai:; importante titulo,
'Pedimos·lhe nno obstante, qne nos aponte

as culumnias, illvençoes ou descqmpostura;,
apeznr de que a 1'edacção não 1'csponâe paI'
publicações pedida�: e se esta:; lhe parecem
da meslnn lavra, por termos o ll'abalho de
as Co.pilll' por UIÍHl só letra, suiba que é mes

mo para evitar os conhecedores de letras e

de estyios,
Se lhe doeu o conselho que demos de

chámnr a attenção da autoridade para as

repartições suas apaniguauas, não -preci:;u
zangar-se, não tome o conselho, e sel'emos

nmigos como dantes.

Ainda nilo atacámos reputaçãe:; illibaJa",
e nem outras; porque o que e:;tá patente nilo

preciii}l patentear. Nilo venh!lo os amigos
com tanta sêde ao póte, poi:; podem engas
gal'-se, e vPjão qlLe é tempo de pô/' tenHO a

,lisCttssoes de pe/'sonalídades,

NOTICIA.RIO.
Pela lei n. 2098 de t de fevereiro cor ren

I�, foi authorisado o governo a conceder
isenção Je direitos á estatun. colurnna. pe
destal e mais muteriaes que li verem de sê!'
importu-los para o mouumeulo que se pre-
tende erigir 110 poeta Autouío Gonçalves Di- ....

as, na capital da província do Maranhão. r

Procedente da côrte chegou no dia 8 pe-
la manhã o paquete Calderon, pelo qual re- ...,

cebêmos diversos jornaes.
As dJlas di! côrte alcancão alé ã,
A febre amarella couriuuava a fazer es

tragos ..
O numero das pessoas sepultadas em os

diversos cemiLerios públicos c particulares
d'uquella cidade I1U di 28 de Janeiro
fui 93

Sendo
De diversas molestlas 48
De febre amarella 45 9iJ

Destes erão _

Brazllelrcs
Portuguezes
Outras naco

Pelo Galde1'on recebemos: - o Iomal do
.4 r(lcajtí, a Gazeta Jurídica e O Trabalho,
esles da côrtee aquelle de Sergype., Agra
decemos ás suas redaccôes e relribllirumos -,

eu\ iando o nosso jornat ------

Por decreto de 18 de Janeiro dó miuislc- O'

rio da justiça, foi remodrto o juiz de díreilo
lIacharel José M;u'ia do Villlo da comarca

do Nossa Senhara 00 Gr.lca, de 1.' entrancia
nesta provincia. para alie Sanla MalJa l\Ia
gdalena, de 2.a, na provincia do l\io de la
neil'o.

Por decrelo lambem de 18. do minisle
,rio da justiça foi nomeado o bacharel El'nes·
lo Augusto I'ereira juiz dd direito da comar

ca de Nossa Senhora da Graça, nesta pro
\·incia.

Por despacho de t do correnlo, do mi-
.....

nblerio do imperio, fez se mel cé tio titulo de
de conselho ao bachul'el José Fernandes da
CosIa Pereira.

-

Foi exonerado:
Do cargo de secretario do go\el'llo desta

pl'(nincia, a seu pedido, o bJcharel Pedro
de Alh,lyde Lobo Moscoso Junior.

Por decreto do Illillisterio tia Fâzenda'
roi nomeado:

Inspector em cornmissão da Ihcso,urilr.ta ..,
desta IHo\iDcia o :LO escripllll'urie ela de S.
Paulo, Juão RoJrigues da Fonseça U()sa.

Dilo Ililo da thesouraria ·do EspirHo San
to, o chefe de secciio da mesma Ihesouraria,
Torquuto Caelanô Simões, ficando sem eITei-
lo o decreto qlle o nomeára para ('gual COID-

, - . . .
IIII:3S30 nesla pro,'llIcla. .

•

Boga mos ao Revm. Sr. Â rcypresle,- qua.. •
tflO !oolicito 'se mostra pelos negocios que de
pendem de sua alçada, so digne prestar at-
tenção ao justo reelamo 111):) moradores �a ..

frq;uezi:l tle S, Pedro de Alcanlara.
S, Rtlvm." ha de comprehcnller que ahi,

onde nacionaes e eslrangeiro� con(undem·se
completamenle e as crença:; religiosas estão
em immetlialo contacto, !ta necessidade ab
suluLa em allenuu·so a tão jllsto redamo,
tanto mais que a s.llisfllç.io de LI necessida
de é simplicissima.

'

Da pallloça e Aririú exigem providencias
que obslem os incalculaveis pr'cjllizos que .,.

\iráõ a esses morillJOl'eS se chegar a reali
sar'se o projecto do des\'io que lia estrada de·
S. José a Sanlo Amaro inlenla fazei' o Cjl

genheiro encarregado d'esse trabalh\; e a

desvantagem,que trará essa mudanç;'l. visto
ler de ser feita por tel'l'enos aI. t,adiços e

qúe em lempos de chuvas lornar-se-hão
intransilil\ eis pelos seus atoleiros e treme
does,

O caminho ou estrada, 4'-� �á exUe des
de mliilos annos pode não ser o mais curto,
mais incontestavelmente ó o m-')Ihor, mais
trilhado, e que atraves:,;a Ioda a parle mais
habitada enlre S. José e o ponto onde pre
lende sahir osse (Iesvio.

E o que encurla li mudança é Iflo illSigllj
flcallLe qae nem valia a pena lentar �eme
Ihante Irabalho.

Não prelellllemos, reproduzindo eslas

considerações apresenladas pelas .pessoas
'

Illas compeleules do lugar, pôr em duvida
a- capacidade do Sr, engellheiro que s�il3
ellcarregado d'esse serviçu: mas f'e é (eal
o 'llle punderflo os moradores tia r,dh(;�a e
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Aririú, cabe ao governo da pruviucia man

dar syndicar do facto, e ouvir uquelte Sr. en

genheiro,

S, Ex, o Sr. "ice, presidente lia proviu
cia llcolllpanhullo do seu secretario. 3)UI\ante
rle ordens e o engenheiro Dr. Lossío, em
: arC\111 no dia t I do corrente na bomhar
deir� Pedro Affo1J,SO e diriglo-sc 110 lazureto
do Ratones, afim de Informar-se das obras
de crIe carece uquelle estabelecimento o le-

1 'esentar ao governo sobre ellas.
Continue o Exm. Sr. Dr. Accioli a prece

der por esta fôrma e todos os 'calhft-rinenses
hemdlrão sua admlnistrução .

o Iacto que se deo de apparecer gravida
na cadêa desta capital uma preta que �e

achava cumprindo sentença. não foi sub a

administração do Exrn, Sr, DI', Accioli, co
mo chefe de policia; DIas durante a do seu

antecessor.
O que fez S. Ex. a respeito ignoramos,

mas o que podemos aífiançar é que o Exm.
Sr, ür. Accioli quando foi para a polícia,
e logo que soube do facto, procede Ii justa
mente como devln proceder, dando depois a

cl'Íar fÓI3 o pequeno, gratuitamente, e Colll

o consentimento da pl'oflria mãe, que por
estar presa o não pOIJia ruel'.

Não 1em lambem razão a negellcra�ão
�1l.Jlndo eX\l'anha o faclo tia tel' sido ('a�liga
do o créoulo Fronlillo. por isso que o foi á
1êq�isição de sua senhora, e ,de cunformi-
dBde com as leis em vigor, leis qu� nunca

Iherão Jant,1 execuçlio cômo no tempo em

que foi subd'elegado o Sr . .Manoel Ff'ílllcisco
j'ercirll Nello.

,{
I

O estado de tlgililÇ[lo ell. (IIle qlJasi sem·
p,.e se ach_'1\'tio as enxodas da c,1(1ei1l dil ca
pital. rezcum que o EXIII. Sr, Dr. Accioli.
com o filll ue evílal' flue alli fosse pralicado
:llgUIII crime, removesse para a forlaleza IIe
Santa Cruz, os dOlls selltellciilllo�, lJlle pOl'
turbulentos ahi 1Il0tiViI\'ão sempre desor·
dens: n;\o h.l\'cnuu lU cadeia lugar appro
.".'i:ldo para cõntê los affastildos lIos outros.
longe de mereccr CeIlSUI'aS, o E;.... II. Sr, Dr,
Accioli assim procedendo, merece elogios

- ,�clu prudenda ('0111 lJue ourou.
-

Igualmenle nãQ,telll lamuem razlio o col
lega qlland" Cell!!lIrU o SI', deleg,HJu de po
li�i!l por ter mandado prender 11 Mariil Ca
rolilla de lal.
Maria Carolina tendo siuo ch.lmiH.la á po

<-líciii, 'hão só recu�all·se a cumprir a ordem
da auloridade como até a illsullou c ao po·

..,
licial que a inlimou.

O Sr. deleg ,do foi alé muilo prudente o

bondoso mesmo,

Estamos ílulhorisados a declarar que é
(.dso lei' o EXOl, Sr. Dr. Accioli recebi/lo da
cdne ca r tas dos. Ihms, SIS. VisctJlldes do
Rio-Granco e Nictheroy. cO:1IO declarou o

Patriota de honlem.
-

A Regeneração qJle, 'por motivos que são

publicas, sempre aqni accommetLia violenta
e desllbridumente ao honrado inspector da
alfandega desta cidade, o Sr, Henrique Gc
mes d'Oliveira, cessoll de occupar-se com

este digno fuo�ciouario, emqnunto um dos
seus redactores, segundo a voz publica, eu"
via ás columnas do Jornal do Commercio,
da côrte as mais furibundas verrinas!
Seria mais digno que os inimigos do Sr,

i�rique Gomes d'Oliveira déssem todu
expausfio aos 'ressen timentos q ue guarda0

'.>
contra S, S" na imprensa da provincia, co
mo o fizerfio até cet'ta epocha, para tel'em
immediata e cabal resposta.

Na ultima verrina que mandou-se publi
caI' no citado jornal, nllo se agl'ide unica

rljlente ) honl'ado inspectb()r'd�ccommette-setamberIl dous de seUil su ar Inados, dignos
e antiO'o.!},�pregados, que estilo acima de

o ,

toda e qualquer suspeIta,
O SI'. Eliseo Antunes Pitangneira nunca

poderia soffrer accusações filo goraves senão

dirigid�s por esse �ribundo articulista,
A ge�erosiáâ'?Ie e o cu \'al heirismo com

que sempre se houve o Sr. Pitaoglleil'a
para com C'l1'tos indi v icl uos de \' iàu merecei'

ou tra recompensa.
Cada um porem procede conforme os :;eus

instior.tos.
Para n6s. e pura o publico sensato tanto

o digLIO inspector da alfandega, como os

seus naus subordinados, os Srs. Pitangueira
.. e Pacheco, srio funccionarios honrados e de
dicados servidores do estado,

O artic'll istà p6de pensar d iffel'en temen te
e l\1üre�r I) que bem lhe approuver, E' isso
uat.·�J.
Seutimos Illlicumeute que não tivesse tido

a corngem de nrmar o qlle eSCl'e\'eo, (lul'ql\t:
,

então dispensados esta vamos de escrever es

tas linhas,
cleiror al. pois, compele dize r de que lado
está ellu .

'
,

.\tTeilo� á:i lides jornalisticas não estamos
também nós li quem f,!ta cabedal preciso;
sémeutecomo cidadão c C0ll10 poli.ico to
mámos voz pela cundidulura <10 Sr, capitão
de fragata Tllomaz Pedro de Biuencourt
Co.run, porque entendemos correr-nos o

dever de esclarecer a questão.
Viémos á imprensa.
Baseava-se a nrgumentação contrn a elei

ção deste cavalheiro, priucipulmcnto, em

não ser S, S, conservador: sustentava-se
e dcfeudia-so ii du SI', Dr , Braga. por ser
S. S. o ernprehendedor de urna estrada de
ferro entre n nossa e a provlucia do S, Pu
dro do Rio-Grande do Sul.

Cornbatemos estas proposições: e a p-i
meira , a essencial, IIÓS a nullifl-árnus uddi
clonando a nossos humil 'es eserlptos I)OCII
mentes 'lua se mio podiáo invcutar e.de cuja
aurhenticldade se não podia duvid.ir.
l\Jiscria! Lastima! Esses documentos

escrlptos em um tempo em que só ha \ ia
« um partidu hyhrido , composto de homens
sem crenças nem principios » lião teern \'a�"
lor algum!

Mas se esses homens não leem crenças,
, nem principios. (MitO I'OS soccorreis a mui
tos uelles p.1ril reco,l,lrlcutlarenl o lIome do
Sr. Dr. Br'ilga 1I(J deilol'(ulo? Se 1l0SSil ar

gllmcntaçflO é f."sa e desleal. como \'OS soc

correis a ella para IJrO\'/Hdes aquillu (/"e
combatemos? Corno abusilis da generu�i
dade e do cavalheirismo qUI} lemos liao em

Ioda 'esla q!lcstiio, quúlldü querflis conlinuar
ii cOllverwer ptla forçJ da illlrjga ?

Desde o es!abelecimenlo do imperio lI'es
Ia lerra abençoada da Cruz Silota, que UDUS
prilleipios (Julilic s dh idem os seus ho
meus, Ch,lllle-se muitu ellluora. ao!! seus

seguidores -slIq \I li relllas 011 luzias- \'eI'

mollJOs ou illl1arellos- de-se lhes quantas
<leolom lIIações q u ize rl:lill, os princi piu:::; se
rijo sempl'e us meslIlos - o cOIJ�el'\ adur e

o liueral.
I'ayz 110\'0 - esles prinripios nflO se des

ellvol\ ê, [10 desde logo, c hoje rnO:,IIIO não
puuemos afUaJlçar se se achüo elles perfdla
llIente .!1esellvohidos e extremadus. Is.IO,
pOique _lemos \'iShHipaP$l1lo íb6rnrprolllet
ler lIIuito sem niluil Lur, ao péllti{},�'H o

cOliservildur I agill ó�a e r�rrecti,lamelJ�hl
, dolallllo o payz com as rcf..l'IlJas ri:r que ca

rece - este}:l(, ou titio ilJ.;rril,fj!s �IO.... 1'10-
grillllma do p;lrliJo li uel..d.

tra-refrll'l11:\dol'. Quel' o pl'ogl'esso de todas

lU' J' , ,f ." ,. 'I 1'1/
as libel'lJúJes lias limite" cOllstitucionues, ,

m<l ( ,IS I e ur!n.!� ul) que e1l e pfl r I o

Nisto resumelD-se as aspil'uções d'JS homens lllalS se ufuna, ,o I�lcontesla\'elmente a �a
eminentes do partido a qlie ;;empl'e esteve fi- rerol ma e e�tln,cç.ao do elemenlo san II,
liado o honrado Sr, bal'i'\o de Mauá. Enlrelanto teudo lido por diversas \'ezes tiS

Se por slla vez, e 1\ seu modo, pl1gn1io os rellcas da tlt)miui�trilçflo nada fez em plól
cOllservadclrcs por iLlell ticos principias, uão' ti' e 11 li, Desde a ex t iucc:'1O du t ra fico 'a lé ii
é qtle as fronteii'Us dos partidos estejilo COI-1- promulgacão da lioercÍade du venlre da
fundidas, Não basta qnerer; é ainda preci- lIlulher e5Cra\a _:.. luuo fui obra dos conser-
so dar ás idéus a fÓl'ma de r'ealisaçilo que \'lldores!
mais pareça convir ao seu <lesenvulrimelllo, A Ici de 3 de dezembro llio \'Íluperadil,O mesl-Uo espir'ito pótie <laminar os pal'tidos

�em que, pai' este ludo Ilproximauos, Jerão por ilquelle par ido. filiando róra do puuer,
entender-se cOllciliaveis e conciliados. lIem de leve fui locada quando lhe chego\! a

PI'estando no glll>inetü 7 de Março um in, lez ue dirigir il marcha u" �a�no !

estirna\'elllpoio, o illustre Sr, bari10 de Mauá E ludo mais ílssim,
resérvou-se bem clal'fllnente o direito de ve- Huje llIeSIllO O partiJo liueral. \'ilcillallle
lar em que, nas reful'lnas allllullciadas se entre ZacllarÍlls c !'labuco, lião sabe qual
tl'sdllza em toda sua fNll'eza o pensamento dc�tcs dOilS homens escolha p: I'J I'hefe-
liberal. 'se o prÍlIlcirõ, que se oppôz ti passngem da
Homem de convicç'úp:;, ci dl'pntudo rio- IJcne{]calei de 28 de setembro e de t'.'IlUOU-

graodellse não pôde ser sll,.;peitado de corLe- ciüs clartlllll'lIle IlIllllifesladils [1i11il i) <Ie-
jar ao poder, Faz antes de tnd'l justiça. a,os
actos do gabillete, mas fica-lhe salvo o di- fúllSão perpetlla dos direilos Illoll:lstieos. -

reito de manter e defeoder as suas idéas. 011 se o segundo do ide;,ls \'Cl'd,ldeirltlllenle
A d 'd b' S II'ber,'lc�, I•

_ ntes e ser arrllgo o g'a lIJete, o I', "

Burilo de Mauá é amigo do seu paiz. NãO é Mas lIem pur is�o, por hilrerem eslas
senão porque reconhece lia ministerio 7 de anolllalias 110 seio 110 pllllido que nho Ileseja
Março o nobre de!iejo de bem sel'vil' a patria, O que quer e (.1'10 quer o qile nno desej,l, o
que o honrado Rio-grandense lhe assegura prillciuio liberill deixi) de exis:ir nelle..
o seu v-oto; sempre que uão estiver em cau-

sa um pl'Íllcipio liberal. Em 110:;sa fll'ovillcia, prodllcia pequena
Esta honrada attitude de um I�g-itimo 1'e- e pOI' c(lns�q,uellciil de pouca illfluellci.:l, o

presentante da nação uno podia agradar a prillcipif) cOiisenador esl.lla comu que COII·

opposicionistas capl'Íchosos que, fazelldo do fUllllido com o liberal: elles mdrchil\�O como
amaI' do pai� a uitima das suas preoccupaçõ- de comml!m �1cCOl'doj as elui�Oes erão feitas,
es, uno querirro o bem qlle lhe viesile por por assim dizer, il'lIlJlIlellle; mus rlesue que
mão de aLi versal'ios. ,. '" ,.'

O pOU!!r qUlz IIltel'\ II" ell'iio l.S uOus prlll-
cipios extl om,1rãu-�o e c,Hlll 11m formou
parlido sepillOldo,

Islo foi CIII 1847,
Dosde esle ;111110. pois, lemos lia provin

cia (\S dous parlidus politicos do lnpe: io:
quah-ílquem-nos muilo emuora de chrislflo
c judeu, rIo constilucional e progressista,
de alL'atrão e bOlica- elles IIUIH'a deixilrfto
Ile ser- o parlido c('lIsenador c o liberal.

1'\:10 foi pela ascencflO cio milli:;lerio Ila
borahy, como se prelende, qlle elle.; �e OI'·

g Ini�ál'ão na I}ro\'incia. n<'1o; já exisliiio an

lo!'! disso, naja \'isla ao pleito ('Ieitoral de
186:.1. paril IIflu irmos mais IOllge, pleito sus

I!'nlado p('!o p,Ir ido 1I�'hl IrI.l, Ij;lt' ('''llIh,'lro

Ser liberal óu n.ão ser.

o uobre rasgo de imparcialidade com que
o honrado Sr, barao de Mauá castigou os

descommedimentos da opposiçao nua podia
deixar de lancar o ai arma e a confusão em

um conhecido circulo de demolidores da
obra social e politica que, em sua frenetica
ambição de poder, deshour ão as justas aspi
rações da liberdade com os ímpetos da de-

magogia infreue e despeitada. ,

Nós o espera vamos. Politicas da tempe
ra do Sr. Maua, que fazem fia justiça aos

adversarias a primeira de suas virtudes, não
deixando abafar o brado, da consciencia pela
vozeria insensata das ruas; que uno armao
a uma vã popularidade, refugiando-se á
sombra de Um eq u i voco e s us pei tado fa vor

popular para agitar paixões iuconfessaveis;
q ue vêem no govel'Oo da sociedade alguma
causa de sério que, por amor aos interesses
permanentes do paiz, nao deve ser sacrifica
da aos ímpetos palavrosos do uma falsa elo
quencia; que não le vão o espirito systeruati
co de opposição uté expô!' as insLituições ás
vaias de um punhado dp. anarchisadores,
destes como os ha sempre em toda sociedade
pl'omptos a batel' palmas ao escan<lalo, ca

puzes de apedrejar hoje o vencedor que vi
ctol'Íárllo na \'espera; politico,s q ue sabem
colloca!' acima das qlle�tG,�s da partido as

qllestGes de uatllreí:a social, não vendo 1),0

poder senão a condição e o illstrumento do
bem publico; nno silo os cal'acteres que uma

certa parte do l)fll'lido libend fjul>rel'ia ter a

seu lado u pUglllll' pel.,,;' IpgitilllO.� interesses
do paiz em tuLla,� a,� OI'uens rle idéas. ASila
divisa é a' delllolieilu tldJaixcI de todas IlS

suas fórma,.;, com 'tudas as SIIlIS fataeil vuri
a:!tes desde o desapreço <los homens Hlé a

anal'chia dos principias.
De;;ta b'8ndei ra q Ile a hi vemos a trem li lar

das ameia:! da imprensa liberal. não fui nelO
pode ser soldado o 'SI', barão de Maná; os

mais elevados cal'actel'es uo partido liberul a

renegarif1() furrnalrnel'lte no dia em que lhes
fosse preciso declararem-se por ella ou con

tl'U ella,
O verdadeiro partido liberal qllel' 1\ libelO,

dude ptacicla, �erella, honesta e fecnnda, tal
como a Il:5Seg'nl'oll 1\ constitlliçno politiea,
Qner a pmtica sincem da:; illstituiçõe:;, o jo
go regular do sy.stema re.preseu ta Li vo a

fllllccionar por um movimellto '!tflrlUollico
sem os abalos e esll'efUeçoes do espit'ito ul-

(Do J o?'n(tl do Comlncl'cio,)
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Ainda ofio campiÍmos (Ie \idoriosos clll
rallte ti discussão '1uo slIstent:lmos pp.la illl
prensa; e se:t \'icLoria-eslá, COl1lo;1 jllsliça,
rle Jlossa parte, não SOIllOS nós os Illenos

compelentes pa ril célll!al-n ?
Para qnelll ('scre\CIIIOS no,-;? Para o COI'

pu r-!eilol ai. cujo :,\)íIIO:; Illt'flibros, :\0 (,Oi pu

a candidalu: iI 110 Sr, capltâo de frilgata Co
ti iui, C runlra o qual elle cnerglcamcnte
protestou em sua circular de t 5 de Outubro
tio mesmo nnno.

Estn rheoria de partidos pessoaes não é
Ilol'ilyara nós; de lia muito que a ouvimos;
e seria uma grunüe injustiça se, snulysandc
os actos de lodos I3SSi.lS vultos polittcos do
passndo que se occultão hoje nas sombras
dil morto, julgassemos lerem elles feito tudo
quanto prnticárào - I1IÓI idos unicamente
pela simples affeiçâo que tivessem a este ou

aquelle individuo. QUIJ o eleito devia ser

pessoa que gozasse da estima e consldernçào
dos seus corr ellgiorios-c-- sim; mas que o

fosse pelo simples facto de .g-zar dessa es

tima e consideração - lião; era-o porque
resumia em si ns ídeirs do partido; elle era

o seu representante 110 seio d:l vasta corpo
ração para onde affluern as maiores capaci
dades do Imperio.

Com a' subida do pa rtiuo conse r v ndor em

186R, teve este de passar por lima reerga
nisaçüo para a qual conpenirão entre ruui
t05 outros distinolos <.:Íllallãos o Exm. Sr.
Dr, Gõllv:lo e Sr. ·Manoel José d'Olívcirn,
que Ião mal soube aproveitar a força que
se lhe deli C.,IIIO os elementos tIo ,que dispu
nha.
Sahiu esle eleilo pl'e'siJell!e do gl'(,lIlio

d'eslil CillJiltll; lIIif!; o chefe legilimo tio parti
do ni( pro\'illcia n{to ha descunhec.:cr que era

o Exm. Sr. Barão 1\1 LlgIIIJII, e seu logllr
tenenle o sempre lembrado Manoel Moreira
da Silva. Com ii mOl'le desle flislinclo cor·

religiollario, ficou o Sr, Oliveira occupan
do Q seu 1:Jgal',

Hompêl'il. porém, II guel'ra em 186,t com
a Hep\lblita Oriental 110 _Ul'uguay; o Sr,
B, 'COtrilll, na CJllalitlallll dl� óll\eia\ 0'(\1'
mada, teve tle relirar-se, não para ii' senÍl'
a liberae:;, n(lm progressislas - mas para
expô!' a sua \'iua pela PUlria qu� \h(! tléra
o berç.o.

U.I l'xproural-u por isso?
Tudos sabem 'quillltO tempo durou II gller.

ra do Paragllay. Ilueseguio,se áqurlla ou

tra, Víriio-II't.i por \enlura gozlIndo a fe
,licid.luc 110 sciu da familia ?

Njo,
As j.lrov,1s Ile cOII,j,lcraçilj} que

tio Go\' ruo 1111 eJ'i'1 most'
(f(
O'�lvetfHI":'l�
Si,_poi�le: ao eslll vt: ao ladu di' pelt·

lica em 1868, é que razüo milis (orle- a

honra da palriil- o cI"'IDn\'a li outra parle_
E como se aprecia hojo esla prova de abne-,
gnçüo, deixau'lo de ilpresenlar- S8 rtmdldalo '.

11ililuolla época. e concorrendo mesmo, logo
que sOllbe dos desejos do E\ln. Sr. Dr, Gal
\'(io, para (J Irillmpho da candiJalu(ll desto
distinclo comef'\'ador ?

Fui ero principias de 1872, qllalluo já a

pa lria des('llllça \' ii 110 seio da \ leto ria, 4ue
elle \'01/011 il domiciliar-se na 1)I'o\'ineia,
Enlflo já se linhão dal]o tres scisõcs no par
lido. das qUiles il ultilllil S� acha hoje á fren
te ua situaç.flo, �omo dizer·se qlle S, S. se

apresentou na pro\illC'Íô para !Iii j(lir ú par
tido?

Se alguma COllsa (ez elle, foi CO!1rorrer
para li sua rosolidaçfto.
D',i/Ii 101/a a l'ilÍVil da o(li'osiçi\o; d'ilhi a�

calur03as defesas da c,llldidalII rll d'O Sr, Dr.
Braga, cuja melhor peulla é ullla das COIIlIll
uas futuras sobre qlle as:;entará o partido
I ibera 1.

Teem raziio .

.si o Sr, eil pilflO de fr" g,1( li C"tl'i \li, e III lo·
gar Ile se culloear ao 1:1l10 1105 seus amigos
polilicos para recunstituir o par!ido- se li
"esse deixaoo ficai' em casa, cunlinuando a

lastimar ilS luelas pes�oaes que se da\'(io no

mogtllO partirlo, como declarOl1 em sua cir-'
�ular dI! Ile"5islencia á depul.ação IHo\iRCial,
ellt;1O S, S, nüo leria sido liberal. nem repu
l.Jlic.11I01 nem teria tido uccilsifw de \êr sen
1I0lne tão lUal respeilado ('0010 tem sido.
Mas porque, polllico por COIl\ ic<;ôes, não

quiz rccu-sar o sell coutingellle de qlle se ca

recia para a reorgani:ii1ção fio palliuu,-�of
fril ellt:lo toda a gllerra. gucrra dosenfreada
e sem lermos,

E' lIi(ui occasiflo de f,lzellllo� .dglllllas
pUI glllltas,

Se o Sr, comlllillldallle Culrim nilo é co

IlhecÍlló na IHO\'ineitl; se seus seniços co
rno depu I ado pro\' illcia I rodlo em pu I 11 per
da; se os flue prestou ao pa)'l furflo Ilullos;
se uflo é (,01l5el'\';1I101; se sua.. cillldidaLu{:J é
nada em frenle da 1.10 SI', Dr. Braga, quo
tem por!'i l.od.1 a pro\'ill('ia; se n�o lem illlls·
tríl�';lO, nem pOSi�;'IU, e ullilllilmellle alé nem

rOflpa, I,(li� qlll' (l d('i,dl:I(lIIÚ: !,<.rqllt' !1I!�
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i'·:' ;::lIcrrd? I'orque ha deus 011 filais me-

1,·, ill'heis iJ� ! UIIl1IIIl,I'; rlo Despertador, O

I 'I:, 1'" ulli ::0 erc.rr um joru ti pilra O flm
uui 'II cJo cumlr.tcl-« em -uu l'rl'tcllçiio '?

P'Ji.; 1/ p:lb!icu não vê que-se ti caurlida-
1III ii do hlJfl1 ado Sr. Dr. Brilg,J fus�c cousa

oI!'lillltlil, certo ufi" gast.uieis remno, papel
I' dlldll'iro cm li dcfeuderdc s 7 Pois o pu-
11!0:1 uào sabe, (jlle se procedei, il.,,�illl, é
I \Ifll"e estais rlil opposiçào - 11;10 a 11111

.';,. tlpU rlo paras!la�, especula.leres íaruin
I ,-,-; filas a 11111 pi! r+i.lo arrcgt.ncntado C

tu I le ?
Cn!,I.;'e� o \'0;:50 Ptürioía.
Publicacóes desta untu.cza carccom dn

m.rior cuculuçáo: é nella que c�t<Í 1.0d,1 ii

rulI\ cnicucin . l�n:r!'li\lllo se o queremos lêr ,

remos I�e II u ndu r pe-liudo eurpresta.to nas

J 'j,ls de hu rl.ll:i I o, uu uns de rh.u u'os ,

ó

u

. IHIS de fdZ\!lIdiis,
Vê-se que LI/,eis polilira de'myslerio ••

POI'l.jue ?
Sejillllo'ifriTllco�; par,1 qlle'e�se'mystel'iu?

,para llue cs"" il}lilllid"ç{lO j aulurid .. de (JIIC
lião receia, porqlle lelll conciencia de que
SOlH actos são pi;uLltlos pela jilsliça? por
.que e�Sil illll ig;1 cpc se escapa de cad,1
,Jlhra�e CilICIJ[ildilllll'nle trilcarl,l'?

E,t.IIIlOS CIl1;ICllludus ell; Uffiil II-eta: �ns·

tcnlêlllol iI. t' s,cal(He bello o �uccllmbir-
, se 110 (',jllllb;lIt\; 11Ia; - ai ! - du 'lIJe flll!;ir
c1'el!e! �Joslrará qllc suas iH Ill.l S nflo
c,rào as propl'laS, [lorqllC pl'oprio n�o cril O

lerreno quo pi:;;IVil,
,Susl(}l!lelllos. pois, il luc!a.

- POI:quc ('sse fugir continllo diilll'C da ill'
glllllell!;lç-i'lO franca e leal de 11111 advul':>lII'io
'l·lIe sab<l respciLlr o sell 1}(hersariu? 1'01"

qlll:l"si)ccorrnt'·se a qlle�lües ele gramtnalicil
'tue Iluda \'.:1�1n, <iu,lndo se Irala do idl'i.ls?

Confe.;samo:" I]ue-temos rep-ugnanC'ia em

c-nll ar 0111 qlltl,;IÕeS J'csta natureza, lanio
rn,lÍs. I(U,1I11" j,í lá ,';10 \ inle seis �Illnos que
e,-itlldií liaS ii arl\!; mls pilra que se lluS n�u
prul('llda p/'eurtJ' os olhos,'com cêra, acompa
IIhelllos a parle f;oriil rlil crili('ll,
,E\hilJir, '_ Exllibir, diz CUfl..;tilllriO, é

Hill "'" 110 ilcli\'o; Sigldicll mo-Irar,' produ
zir; \', g, do(/(mmllis, jJro/'l/s, NilO \'ê
HIO'; qlle fo:;�e tIl,d elJlpr('gilduj polI) CUlllra·
Ie{ () fI) i II � ii d o C IIIll m li i la p r o JI r i I.' cf a ti I.' •

Cerlilll1c' Il () c"lIcO'i e���ol::::...Q;'cIHlo
(} �I! n r , ' I 1. - lI<i'iJ rc 11 eêÍiÕ cru"Jií'(f'ti, ãll i II) iI -
-do du d(�sl'jl) de só (,I'ilic:\r, lnlilSérovco a

-pltl'a�e: - I( �,tlO I' faria (ilprese,nlar-sc (,illI-

ditu) S(� 11111 grilnde n\lmero de amigo:; Hi'IU
llln acuro(.'oilS:'CIIl ii fazei O", e d,isse milis
abilÍ\O _: qlle «( a p()hre gl'illl1111illiril fora
õ<!li tralada a c la-brole'»- phrase mellos

delit'ilóla c qlle !!flO pOlkmos acredilar ter
!'idll II'ilÇ,IILi Ii"'o p,-im(Jro�o es�riplúr qlle
1'''111, sul! a� iaieiaes J. M., occllpa1lo a al
li'IICÚO (h p"hlico.

N[I!), e�"i1 phrilse Íi!lcir.lmcl1l,' mlll c.llJida
c dl'�re�pci:osa, II�O fui escril'la por S, �,

Q�I(Heillo,-; illlles Clêr qlle ,dglllll ClI;d inlcn
Gi'Jr1i1t!o a ('scrl)\'C'O sem qlle S S, o \'!'s..;e.
'Q lilnlo ao emprego da phrase·ce!lSUf'lldil}

ll·mo.; a dizor qlle:> Sr, C!.Irim cxprili\i')·se
j-U"'illllOllkl como ele\ LI e COlllU manda il

GI'l\lllmilticil, CI itic-,:I-o por i-50 é dosco
nh,'cl'l' c'olllp!el.tllJt:llle a syllelJSe dos nume

70S; é crili('lIr Bõlrro�:- (( Taulu que 11m

gltlpe ""'les' se fizCt'am scnh()rl�s d'elLI »;
�d\IZil: -- II Eslum pe!Jlldus rOIll clles Ulll,l

i�Jrillidil(1t\ de homcll� l}; Pilllo P('rei"a: -.
« :\ llIullid{lo tios :Hlificil,S, de f'l�o, quo
r!)lIlinllillllp.llln succf'.diam uns a oulros. aln
miavam a fllillilça d,i p,II vora I) j é critica r

C'IIIlÔCS, Clillslilllf'iD, Murile!'; é flllalmenle
criliC,11' Iodos o� c�,�ri(llorcs aos II1IilCS por-
'I tiglln:es c.bl'ilzileiros rec, IlheC'clIl e I cSpéi,
IDO co lIU C:!.ls�i!�os, COlllU mlJ�li'lJs dalillgllil,
,O reslo d,1 analy:,e que fc·z o collcg,l- é

Plleril, e elll ;dguns pontos alé risivtl.
A',fú qlle de:;!il feita descollhecem,.s o es

c ri pIor, e por rllais que lias esforçassemos
(lara achar UIll lI1oli4) que dll�Cul!li.l�::,e os

des\ ius do collega, com pezar o dizelllos,
1);'10 o !)lIdéIlH)� ,CllcolitrJI'.

Co nU II II iH C 11105.

o eleilor
li'.

Desterro, 4, de t<evereilo ue 1873,

A 1/(!geIl81'aç(io e seu" se(l�lf\7.C:3, dcpoi:; de
ha\'el'elll mal acoll.-;elhado os seus amigo;:; da
camfll',l m!lllici�)ê:d, ]>I'ocllrão hoje trnnsviar o

e,;pirito pllblico para c,)nsel'v�lt'em ct'I'ta lIura

poplllar', Bem selltc:n quanto lhes falta0 08

ali('I"rccs na qnest[íu q:le irreflectidamente
llgitilrllo, Illas dl'pois de li haverem levado
tilo longl", P clJ'lipromettiun tantos amigos e

interes,;e,-;, é,lul.:ci pl'eci,;o au meno:; demou::;-

trar qne aconsel bárao com boa fé e cnlrnn e

não irreflect id a e apn ixonudameute.
Em toda I� q uestao , a fim de evitar er rane

as cvnsequeucias, CUyl!Jl'e em primeiro lug-ar
ter bem presentes ao espirita os principies
que a I'cg'em: Ó o q ue procuraremos fUí:el� an

te" de couibutermos ti censura CJlle se irroga
ao governo'da pro viucia ,

As camaras muuicipaes süo corporações
pura e meramente ud.uinistrn ti vas - é o qne
diz II sua lei organic(l lia url. 7G; éo que re

vetao as atuibuições que lhe sao conferidas;
é o que aconselha a scie uci a em reg.imens
como o nosso. Elcv a l-as á altura de COI'pO
rações politicns -- é crear COlUaI'UÇOS para a

adrui nistrnçao g-eral e crea r perigJs pnl'U a

ordem publica,
Eu u-e etitus ut t ribuicões de caracter mera-

I mente aUllliui,;trativo-;l\llllidptd - impo%i
vcl é q na lificn r as auribuiçoes que tem, de
inteI'ril' tla� qlmlificêlçlíes, eleiçõo,;, jnl'amen
to e posse de ernpr'pg-auos. E�tu� funcçlíe;:;
eilas exercem, nrro como um direito .que nas

ça de sua pI'opria lIatlll'ezll, cornu um elemen
to do pouer IIlLlnieip ti; Illas sim pai' uma e:;

pecie de delegllçüu do" outros podere3, !lO.:!

I quaes neste caso, estão mui directamente su

bordill'1da�; e nem fi a:ipil'açito dos que dese
, jão uma reful'lna dos munieipius f,ill(la fui tiío
longe, qlll! exig'is�e para a.-; CUlnara:i 1l11lltici-
paes o alargamento e intlepellllencia Ilt'sta

espheru dI) atLribuições, ma" sim tão :;ómen
te ua" que têm aaractel' pUl'l\mellte :nllnici
paI. Só li Regene1'ltçcio e seus homens ue
al'aH1S entl'tlucru o cuntrario,

Do e.xposto temo.; poi::;, ,que as llossa� ca

mams têm duas especicls de IIttrilJniçóes
umlls ll1utlicipae;;, p:lra as quaes todos os es'

piritas bOll::; peuem maio; exLen:ii1o e indepe!l
deucia, e Olltl'tlS - del(>g'adi-ls, fjlle convém
cOII"erval·as [la immeuinta' !'jujeiç:lo du" po
deres em IIOllle dos qnne:o exercilao,

S� estes são 05 pI'illcipio5 de nosso dil'eito
aumini,;trativo, aCamara muuicipal uesta
capital podia proceuel' como procedeo em

l'elaçiiO ao acto (la presitlellcia '?
Já pela IHltlll'l'Za ue�ta;; fUllcçlíes, já pelo

Ilrt, 118 da lei ue 19 de agosto, que declara
rio CCHI ilecimpnto UO g(l\,erno geral e provi
soriamente dos PI't'siuelltes, as il'l'eglllariua
lles e nulJilLule::l dl� elt'ições rnunicipaes e de
juizescle pUí:, e já finallDente pela pI·op,.io
11I't, 76 citado da lei de 1 de olltubl'O de 18'28,
que e,;talwlece a :;ubordrlülç,10 dlls CllillUl'aS

1111lllicipaes aos pl'e..,idente::l de PI'O\'illC'ias, o

procedimento da cam<t1'C1 dest<l cidade foi 11m I

at�tAdo,
'"'1iTH8 C01flO á vista dt� letra da lei 05 snccr

uotes I'rgPlleradorBs procllrãu illuuir o pu
b-iiCQ com unit\ intel'p"etação S\lll, mo�tl'l:I'e
mos Ilillcla q une:; IIS deci,;oe::; fj ue têlll sido
dadas a e"te l'l'::;peito - e vêr·se-Ila que da
parte delle.,; ou llOuve falb de estulla ou de
boa �,

'

Allll':;, porém, ue .1l10stl'al'1l10S �\ ve:'lla,Jei
ra illLellig!'nciil da lúi, firlllada POI' diverô'\S
ueci-,;ões do govemo, illtelligencia e:ita utlo
contestada e st'gllida e!ll toda,; U::l provincias
du I!nperio, citaremos a� palavras de um e,,·

cl'Íplor nos�o, cllja illn;;lrução e libendislllo
não podem ser cOlltestn,]os, o DI' Curtine"
L<.lx lia illtroducçüo da snn obra - Rl�g'i
mento dils Comara;; l'Ilunicipaes -: "Que
COtn 1'elaçúo U e:'tu3 nttribuiçOt)s ele lega
da.;; sejiio flS cama,ras lUllllicipi.l,.e;:; uil'ecta
ll1e!lte :;ujeitas nos podel'e;:; delegantes, é
1.1 ma Iwc('ssidaue influcl in;\ \'el; mito:; no q 118

cliz respeiLu á� fllncçõe::; PU!'fliTlente JTlunici
paes, C1l1l1 pre q IlP, sem 1'0111 pel' os laços q IIe
as elevem \'inculnl' ao corpo social, tenhüo
vida real, sPjfto forças nctivas e nrlo COI'pO
rações esti\vei'i, verdadeiros acervos de car

go.;; one1'O;OS, e 1)1)1' V!�ntllrn. illcampatil'eis
COIll i-I ulgllidClue do cidaduo bl'io:io. "

Como, pois, II camara 1l)lInicipalllltrapas
sando o limite de:;tas attribllições lblegatlu::l
pretende evitar a Cl'ill1inalidaue ?
Qlle as CallHll'ns 1l111l1icipaes não poclem se

recusaI' a apllrUl' rOlOS e dai' posse pos vere-"
adore.'; e jllize::l ue pnz, pOI' entrar em ullvi
da, on fnlldar-se Soure nulliuade das eleiclíes,
vi:;to não serem llnturiuadns competentes
parâ couhecerem e julg-al'em de clleiçoes, ühi
estilo os aviso:; 11. 29 de 5 de fe\'er'eil'o de
18-19, n, 67 ue lG de fevereiro de 1855,
n, 578 de 19 de L1l!zelllbl'o de 1860, e outros

que seria longo ellumerar,

Passemos á outra C]ue�t.'io: Qnal a int!'l
ligcncia que se tem uade, fi st'gnncla parte do
art, 118 da lt'i da:; eleiçlíe,.; ?

Aodrade Pinto (Attl'ibllições d1s pl'c::illt'!n-
1es ue pro\ inciil.S - part. 2,' Cr1]1, 2,0 § 2,°)
assim se exprime: _Co O" presidentps dt' pl'O'
\'incias provisoriamente conhecem das i'/'re

gLLlal'irlades commettidas na" eleiçlíe" mnui
cipaes, e rllanuüo reformar as que contive
rem nllllid:.lde", etc, elC," Ora irregulari
dade senuo COU,,[l uifferente de llullidade, alé
mesmo pela ct)lltrap0i;içiio eID qne etitilo ps

tati palavras Ila lei, - uuas silO puis a,s at

tl'Íbllições - conhecer da� irregularidades e

rnallllar reformar ilS quê cOllti\'el'eI11 lIullidn.
cle�; o contrario seria di�er q ue a lei póde
ter palavras demasiadas. Pai' iti;;o, llillgllelll
de bom senso (lil'ú, qne conhecer de irreg'n
laddacles - é lluieaUleute ter o djrei�o ue ,

saber dellns, sem o poder de pro vêl-as: seria
umubsurdo, porq ue então nao se dava urna

fuculdud e.

O a v i S1. u. 77 LI e 5 doe j ui h o de 18-1:8 § S, o

d i z o seguinte! -" Que, corno os presidentes
ele provi ncia estão a utorisados a. decidir du
vidas (}lle upparecerell1 11<1 execução da lei

regulamentar das eleições e pal'l;!. conhecer
das irregular idades cornmettidas nas eleícoes
de onmaras municipaes e juizes de paz,
q uaud o da demora psssa resultar o iuco nve
n ie n te de nao entrarem em exercício os no"

vos eleitos, no dia designado pe lu- lei, fi.

V, Ex, cumpre, na hypothese lembrada, re-
sol ver sobre estes casos,

"

.

O a v iso de :17 de fevereiro de 18,50 in fine
declara (U0 presidente de Súrg-ype) que -

"
mereceu appro vaçüo imperial a decisao de

V Ex. para flue não se d ésse posse ao cida
dao eleito em 4,· l ug a r , lia dita Freguezia,
visto qne, não sendo -e ll e ah i re.sidente, não

póue pela terminante dispo"içãO do ad. 99
dil lei reg, das eleições occlIpa!' semelllllute
cargo, embora fo�se illegalmente qnulifica
do na mesma fl'ogupzia, "

O a\'ÍtiO n. 37 de 6 dtl fevereiro tle 1853 -

a,pprO\'H a deci;:;ào dilda pelo pre"idente do

Espil'ito-Si!nto, pela qnul U1i1ndou qlle a ca

man.l ele Benevente não empossasse um ve·

rpador e um juiz ue paí:, porque nuo estando

qnalificado.;, não podiüo "er eleitos, ,

I..;to é conhecer de uma irreguluriuacle,
porqlle nÜfl se aqnullou A. eleição, ne:l1 se

(\landou procedfH' á nova.

O aviso n, 540 de 19 de lIovpmbro de 1861,
em SuluÇãO á spgllinte dllvidn apresentada
pelo pI'esiuente uo Rio-Grlllld�� do Norte: -
" A'vista do que di:,poe o citadu artigo (118
da lei rpg. das elei,) podem o� .,pre.sidentes
das pl'ovincias 11[11)lIlal' a� eleiçops de verea

d,)!'es e jlJi�es de paz, ou sórnente appro\'ul--
1\';; ]1'1'0viso1'iamellte ?" decidindo atIil'll1l1li
vumente em ambos o" casos, conclue por e"te
mouo: _Co EIH I'e:;posta declllro a V, Ex" de
accol'do CO!1l o ll1fJdr) pOI' que IIté hoje tem

siuo e:'l:ecut"do o cita(lo artigo, que ao" pre
sidentes das pr'odncias compete 1\ atlribui
ção n1l0 ,<ó ue approvllr provi�oriarnente as

eleiçlíes mnnicipaes, como tambem a ue ao

lIuJla1-11;;, etc., etc, "
O fim da lei é evitar' que a" alltol'idades,

cuja eleição fôr !llllla, elltl'em em exercicio;
(.lO I' i"so o pre.sidellte tem faculdade pnra jul
gUI' da validade, bem cumo da llullidade
della Como, pois, :;e quel' negar ao desta

provincia o direito de ob_,;tnr que (]mn allto

ridade que tinha I'ecebido votos nullo:;, e

que ia exercitar o �ell cal'go em occasiuo

que não lhe pel'luittia. a lei, tomasse conta

do I'eferido cargo '?
Se o, pre::;idellte póde julgai' tlo todo de

lImll eleiçiio, pOl'qne n110 póue julgar de uma

pal'te'? Purque 1\ p6de dt:lclal'IlI' nulla ou

válida n-o todu e IlUO I.l póue ueclarar oulla

I
"ÓU1Cl1le quanto a uma parte qlle fui vicia
da '?
Si estas deci;;oc" s�o poucas - os sacer

dotes rege nerado !'es pac! em , si q u izerem
ual'-i;e ao estudo, reCOl'rel' á nossa. legislação,
ondd encontraráã muita" outl'aS soure Casos

ideil ticos,

(Colltinúa .)

l'.lorali:;ando O fHCtO di-l designaçãO do Juiz

�lInicipal do termo d� S, Migllel para 1,°
sub;;titnto do Juií: de Dil'eito da comarca ue
S, José, acha a Hegen81'açcii) injllsto etise

ClCrO, praticado pelo Exm, Sr, DI', Gah'ão.
A rll:,;ão da injnstiça �'st� em tel' sido "em

pl'e o Sr, DI', Barbosa o l.0 .:i1lbs�ituto, lIlas

nao no" aponVIO lei que uut!J()I'i::;e e';:3a con

tinllidade,'plli" qlle uu arlJitl'io da presiden.
ciél e;;tà. a escolha,

'

Naua temos ti allegar contra o SI', DI'.
BMbJ::,a que st;mprc nos tem tratado com

trJua a ueferellcia, pois núo foi certamente

paI' esle jorllul que clle foi iIlCOIl1:elliente
mente tratado, e nem fui com seu" rcldllcto
r('s que elle teve uma altercaçfto na praça
publica, mas sim com um dus redactores da

flegeneraçií_tJ em Cllja. occasiHo o Sr. Dr, Bar
bo�a fui tratndo meuos cOll\'enieutemente,
pelfl redactor seu illu.,tre collega,

O factu poi" ue nao ter' S, S, sido nova

menttl designado, nilo importa uma uesfeila:
e a pl�;:;soa qtle o substituiu nua é menos di
g'no de occupar psse cargo.

O l1cto da vice-presideuc-ia só pode na

Ut3generação "e r' u ttr ibll ido á infll.tencia poli
lica do Director deste jOI'l�al, pois todos sabem
e vêem q ue não C] uel'emos tel' adeptos POI'
temor Je de:llisslíe:;, mas sim por sympathi
as, vi�to que a Ilossa pl)litica tcl!TI siuo sem·

pre a ua tolel'allcia, LJigi'lo-no os proprios
advei'sfll'ios, que desapaixolladamente nos

ob'el'vão,
No entanto éaprop,'ia flegenel'açãoqtle no

mesmo numero elll que diz, que é tempo de

pÔI' lermo á cliswssões de pel'sonalúlades que
quer aLt:'ilJllir o acto da pl'eiiiJeucia ao Co·

nego Eloy, qlle só d'elle teve cOl1hecimeoto
llepois dI) publicauo, pretenuelldlJ chamar

panH1.11i o odioso!
Não é continuando n'e�se terreno, que II

flégenerar;rio fará acr€Ll i tal' q!le III ULlOlr ue

fundo e fórrna ,
- Hoje precedem 8 respeito

do Sr, Dr, Barbosa, como hontem o fiserão a

respeito do SI', DI', Se veríuo. O" ty pos a

tudo se prestno, rnus quem p restar-, a t tsnção
á esses escr iptos só e nce n tru rã pal pa veis
con tradicções.

y,

Quel::n, acreditará?

" Diz a Reqeneração que pOl' ter-lhe sidC"
"

entregue tarde, nso pôde sei' publicada nes
"

se uumeso ,a cor respoude ncia da côrte I!! "

Nos cinco anuos de vida da Ileqeneraçãa ,

creio que é a primeira vez que assim acon
tece: valha-nos isso.
Seria pedido d o Pturiota, ou porque o va

pai' chegou depois da publicação do Conei
luuior de quinta-feira?

o mala-posta�

S, Pt'.dro d'Alcantara 9 de Fevel'eiro da
1873,

Ao !Um, S,,, Al'cYlJl'este,
03 moradores da freg-uezia de S. Pedro de

Alc8ntara ha mais de 5 llIezes estilo sem pa
rocha!
Teem falle·cido \'arios fieis,sem tel' recebi

do os sacramentos; teem tambem nusciuo 111-
g'uns innocente" que estão pOI' baptisar; e

lIem o santo slIcrificio da missa tem sido �

lebrada"
",

-r--'
O:; catholicos d'esla f!'eguezia parece -que

estao abandonados dos mini,;tros da religiSo!
Os protestantas e os athêos ° que popem di-
zel1 �?

.

O reverendo Sr. vigario ue Santo Amaro
prometteo vir até cá exercei' alguns dessed
nct()s mais necessarios á" eOIl v iccoes dos ca
tholicos, mas ni\Q tendo villLlo ra"mos "aber a
I'aí:ão, e llOS informárão que ° HvrL', Sr. ar
cypl'e"te n1l0 tinha qllel'iJo da!' licença ao

Sl', vigal'io.
Nllo se acreditou nisto porque ° Sr. Ar

cypl'este n110 era capaz de prllticar tal causa
com o:; catholicos de S, P�dro c]'AlcantarlJ.
A Santa Madre Igreja Catholica Aposto-

lica Romalla manda acudi,' tio::; affiictos.�
nós catllOlicos estamos ii espera que o Re
vel'elldi".;;imo Sr. AI'cypre:;te I1cllda aos fieis
da S. Pedro, nas afRicçãe" em qlle eslão.

N__

Os calholicos de S, Pedro ü'AlcâiÚar'a.

AI1NUNGIOS.
��------------------------�----�

De on.lem do 11I1ll, Sr, juiz de paz desta
parochia, faço iJllblico q\le U lellnii'lo dos
Srs, I:'luilores e sllpplenles pilra se proceder
a iunla ue fJllalillcaçflO, ficoll Il'unsf(·l'ida'
pJra o dia 16 ue �lar�o p. fllcluro ás 9 horas
da manhã 110 consislorio da igreja malril
d'cslil ciuiluc, Desterr(l, II de [i'e\'e',pirü ...

de 1873,

o escl'i\'flo.

José Nicoláo de Souza.

'Tiec-cousula(lo ,la Ilcl,ublicà
Ol'ient,al do tlJ'u!!;nay, CUl

Snnt;, Uathal'ina, 10 de Fe
vel'clro de 18"3.

,

A \'ISO AOS N,\VEG.-\NTES

CAPITANIA DO,PORTO,

Monle\ idéo, No\'emuro 28 de 1872.,

o superior g,\\'crllo, CO!II dJLt de 20 do
C'orreIlLll, ha dispoSlo cOllccuer j' empreza'
de-Ph;)l'óe� de Rio da Prala -ii cúllocacão
de lima luz IJI'o\'i:>oria de quarla c4'J'dém
llulorislln.lo na percepç{1O de duu�cnlcsi_}rllOs por tOllL'lladll a ('a(1.1 na vio l.;l::e entrai'
no Riu da Prnla,á cxcepçãu dos de guerra e

03 d,1 Illallil rcul illgleza, e os ililS J\le1l5ilge
rias frllnCeZilSj clija SlIf'''I ior disposiç�o Le
riÍ suu devido efI'eilo desd" ..",

•.t.o dv·Janeiro
de 1873, em que PI íllCipLlI'á a fllllcC'Íollar �

reft'ricla luz, I

A luz é lJrallCa c O\a, l'IU\ildJ 11 quinze
melros sobre o ni\ cl do mar, \ isi\cl ti 8
:llilhas. Sua silllélcne é 11:l1ilIP'llde 3io 4.0'
3U" S., IUllgilurle ',n° 5-7' 16" O, do me

ridiallo ue S, Ferllalldo,

Antonio Maria IS1Iardi. •

Vicc-consul illt�rino,
--------------------'--------------�

T'Jfl' de J. J, Lopes, nw da Triniade II. "

Acervo: Biblioteca Pública de Santa CatarinaAcervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina


